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RESOLUÇÃO Nº 42/2017 
 
 
Autoriza o Munícipio de Boqueirão do 
Leão ingressar no quadro societário do 
consórcio. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DO VALE DO RIO PARDO – CISVALE, no uso de suas atribuições legais, 

conforme o disposto no Estatuto, cujo objeto autorizar o ingresso do 
Município de Boqueirão do Leão no quadro de municípios consorciados e 
pela fundamentação acima propõem a edição da presente RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1° Preenchido os requisitos legais, fica autorizado o ingresso no quadro de 

municípios consorciados, o Município de Boqueirão do Leão, sendo dispensada 

a cobrança de quota de ingresso, nos termos da alteração do Estatuto da 

entidade, bem como, do contrato de rateio. 

 

Art. 2° No caso retirada ou exclusão do Munícipio de Boqueirão do Leão, este 

não ter direitos quota parte do patrimônio adquirido pelo Consórcio em data 

anterior a esta resolução. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Santa Cruz do Sul - RS, 17 de julho de 2017. 
 
 

GIOVANE WICKERT 
Presidente CISVALE 

 
Léa Regina Machado Vargas     
Diretora Executiva       
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Registre-se e publique-se.  

 
 

 
 
 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico que o presente ato normativo foi publicado  

no site e mural do CISVALE em ___/___/_____. 
Servidor (carimbo/assinatura): 

 
 

http://www.cisvalerp.com.br/
mailto:cisvale@santacruz.rs.gov.br

